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Notícias 

	AGU GARANTE QUE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDA SOBRE AVISO PRÉVIO

A Advocacia-Geral da União (AGU), por meio do Escritório de Representação da Procuradoria-Geral Federal (PGF) em Montes Claros, defendeu o INSS na Justiça e obteve decisão favorável para que a contribuição de custeio da Seguridade Social incida sobre o aviso prévio indenizado pago por patrão a ex-empregado, em decorrência de acordo homologado pela Justiça do Trabalho.

A Vara do Trabalho de Januária (MG) havia concedido reembolso ao patrão dos valores pagos ao funcionário, por entender que a verba referente ao aviso prévio indenizado era de natureza indenizatória, tomando como referência o Decreto n°6.727, de 12 de janeiro de 2009, relativo à Previdência Social.

A AGU recorreu e argumentou que o aviso prévio indenizado deixou de ser considerado verba indenizatória, passando a sofrer incidência de contribuição social, em 20 de agosto de 2009, data em que foi introduzido o Decreto nº 3.048/99 do Regulamento da Previdência Social, revogando o Decreto n°6.727.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRT3) acolheu os argumentos da AGU, por entender que, após a modificação do Decreto, o aviso prévio indenizado deixou de ser considerado verba indenizatória, passando a sofrer incidência da contribuição social.

A PGF é um órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).

Ref.: Recurso Ordinário nº 348/2009-083-03-00.4 - TRT3
Fonte: Tributário.net

	CONTRIBUINTE CONSEGUE NA JUSTIÇA FEDERAL DERRUBAR EXIGÊNCIA DO REFIS
Um contribuinte de Campinas (SP) obteve sentença que lhe garante o direito de permanecer no "Refis da Crise" sem ter que desistir de processos administrativos. O juiz Jacimon Santos da Silva, da 6ª Vara Federal, considerou ilegal a exigência, prevista na Portaria Conjunta nº 6, editada pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A portaria estabelece a renúncia como condição para a empresa incluir o débito em discussão no parcelamento federal.

"A Lei nº 11.941/ 2009 (do Refis da Crise), não menciona desistência de impugnação ou recurso administrativo, daí porque tal disposição na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 (artigo 13, parágrafo 3º) é ilegal", diz o juiz. "Entendo que a disposição de lei que impõe, para o gozo de um benefício geral, a renúncia a direitos é inconstitucional já que tenta, não raras vezes, legitimar exigências tributárias sem escoro constitucional ou legal."

Na decisão, o magistrado levou em consideração ainda o fato de o contribuinte de Campinas ter obtido "êxito parcial" em dois recursos julgados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), que agora tramitam na Câmara Superior do órgão. A empresa discute débitos de Imposto de Renda, CSLL, PIS e Cofins. A Fazenda Nacional pode recorrer da decisão.

A empresa aguarda, agora, o início do prazo para a consolidação dos débitos que serão incluídos no parcelamento federal, segundo a advogada Sílvia Helena Gomes Piva, do escritório Gomes Hoffmann Advogados, que patrocinou a ação. "Vamos aguardar para ver, nesse caso, qual será o procedimento", diz. O prazo, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, publicada no final de abril, vai de 1º a 30 de junho.

Lançado no ano passado, o Refis da Crise foi o primeiro dos programas federais a permitir a inclusão parcial de débitos. O contribuinte que optar pela inclusão total poderá retirar a certidão positiva de débitos com efeito de negativa pela internet. No caso de inclusão parcial, deverá dirigir-se a uma unidade desses órgãos para especificar quais dívidas incluirá no parcelamento.
Fonte: Tributário.net

	ADESÃO AO REFIS EXTINGUE AÇÃO PENAL DESDE QUE ANTERIOR À DENÚNCIA
Parcelamento de dívida tributária não extingue Ação Penal por acusação de apropriação indébita previdenciária. Com esse entendimento, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal manteve a ação contra quatro empresários, sócios da empresa CGE Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos.

Pietro, César e Edoardo Campofiorito e Giovana Rita Frisina pediam o arquivamento do processo a que respondem por apropriação indébita previdenciária, alegando que aderiram ao Refis para parcelar a dívidas tributárias que motivaram a ação. Segundo a defesa, seus clientes sofrem constrangimento ilegal, uma vez que já aderiram ao Refis.

O relator do processo, ministro Dias Toffoli, afirmou que a mera adesão ao Refis não implica em extinção da punibilidade. De acordo com a jurisprudência da corte, extingue-se a punibilidade dos crimes previstos no artigo 168-A do Código Penal “quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento antes do recebimento da denúncia criminal”.

Segundo o ministro, no momento do recebimento da denúncia, os empresários tinham sido excluídos do Refis. Com informações da Assessoria de Imprensa do Supremo Tribunal Federal.
Fonte: Tributário.net

	APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE COOPERATIVAS SERÃO TRIBUTADAS
As aplicações financeiras feitas por cooperativas, pelo fato de serem operações realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, tenham como intuito a “consecução do objeto social da cooperativa”), são consideradas atos não cooperativos. Em razão disso, seus resultados devem integrar a base de cálculo do imposto de renda, conforme decidiu a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso especial sobre a questão, dentro do que estabelece o rito dos recursos repetitivos.

O Tribunal já possuía uma súmula pacificando o entendimento sobre o assunto (Súmula n. 262). O recurso repetitivo, entretanto, permitirá que, daqui por diante, todos os processos que chegarem ao STJ referentes ao tema passem a ser objeto da mesma decisão.

O caso que levou ao julgamento do repetitivo foi um recurso especial interposto pela União no STJ contra decisão de primeira instância que tinha dado ganho de causa à Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia Ltda. (Carol), em São Paulo. A cooperativa havia conseguido, em ação ordinária, direito à isenção do referido imposto incidente sobre suas aplicações, chamadas pela cooperativa de “aplicações financeiras de recursos momentaneamente disponíveis”.

Sobra de caixa

O argumento apresentado foi o de que, por se tratar de cooperativa agrícola mista, a cooperativa exerceria atividade para promover a união e a defesa dos interesses econômicos de seus associados e, assim, desenvolver ações, em comum, nas áreas de compra e venda. A entidade alegou também que as aplicações são feitas com recursos que se apresentam momentaneamente como sobras de caixa, por um curto período – compreendido entre o recebimento do preço das vendas e a reinversão desses valores na aquisição de novos produtos para os associados. E a manutenção desses valores em caixa “redundaria em perda de seu poder aquisitivo real, em face aos efeitos inflacionários da economia nacional”.

No recurso especial, a União ponderou que a isenção viola o Código Tributário Nacional, já que somente a lei poderia estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários. De acordo com os procuradores da União, “a lei fiscal concedeu isenção aos atos cooperativos praticados no universo econômico da Lei n. 5.764/1971 (Lei das Cooperativas), razão pela qual quaisquer outros, por se situarem fora do âmbito da cooperação, podem gerar ganhos que serão tributados”.

Para o relator do recurso no STJ, ministro Luiz Fux, o ato cooperativo típico não implica operação de mercado, mas as aplicações financeiras são tidas como atos não cooperativos. Por isso, seus resultados positivos devem, sim, integrar a base de cálculo do imposto de renda. A seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso da União, nos termos do voto do relator. A cooperativa apresentou embargos de declaração ao STJ após a decisão, que foram rejeitados.

Resp 58265
Fonte: Tributário.net

	INCIDE IR SOBRE TODO O MONTANTE TRABALHISTA QUE NÃO DISCRIMINA O CARÁTER DAS VERBAS
A impossibilidade de separar os valores que dizem respeito a cada verba, para avaliar o seu caráter indenizatório ou não, impõe a incidência do imposto de renda (IR) sobre o todo. A decisão é da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e se aplicou a verbas resultantes de rescisão de contrato de trabalho. O relator do recurso, ministro Luiz Fux, observou que a isenção do IR decorre da lei expressa, sendo proibida a sua instituição por vontade das partes, mediante negócio jurídico – no caso, um acordo homologado pela Justiça trabalhista. 

O ministro Fux afirmou que, ainda que verbas de caráter salarial tenham sido homologadas no acordo como sendo indenizatórias, incide sobre elas o IR. Ele explicou que a regra (Código Tributário Nacional) determina a incidência sobre a renda ou provento, sendo que qualquer exceção deve decorrer de lei com interpretação literal (Lei n. 7.713/1988).

O caso analisado pela Primeira Turma é originário do estado de São Paulo. Em uma reclamação trabalhista, foi reconhecido o vínculo empregatício e determinado o pagamento de verbas rescisórias, compostas por aviso prévio, 13º salário, 13º salário proporcional, valores do FGTS acrescido de multa de 40%, seguro-desemprego, horas extras e integrações.

Parte dessas parcelas era passível de incidência de IR, enquanto outra não, porque abrangida pela isenção. Entretanto, o trabalhador e a ex-empregadora homologaram acordo na Justiça do Trabalho em um “montante global”, sem discriminação, que incorporou as diversas verbas devidas a título de indenização. 

O trabalhador recebeu R$ 95 mil, em cinco parcelas, independentemente de liquidação específica de cada verba, tendo sido retido o IR pela ex-empregadora conforme desembolso de cada parcela mensal. 

O trabalhador ingressou com ação de repetição de indébito de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a verba desembolsada pela ex-empregadora. Ele queria a declaração de inexigibilidade e da repetição das quantias recolhidas a título de imposto de renda. A alegação foi de que, como havia sido homologada como indenizatória, o CTN não teria a previsão de cobrança de IR sobre a verba. 

Em primeiro grau, a Fazenda Nacional foi condenada a restituir o IR incidente sobre a verba, com correção e juros moratórios. Houve recurso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), que deu razão à Fazenda Nacional. 

O TRF3 entendeu que “embora denominada pelas partes como pagamento indenizatório, não é a denominação da verba que a caracteriza como salarial ou compensatória, para efeito de IR, mas o exame de sua natureza jurídica”. Dentre as verbas previstas na condenação, são reconhecidos como salariais o 13º salário e as férias proporcionais. Dessa decisão, o trabalhador recorreu ao STJ, mas não teve êxito. 

Resp 958736
Fonte: Tributário.net
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 DIVULGAÇÃO DE LICITAÇÕES – DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

	ESTADO DE SERGIPE – SEMANA DE 10 A 14 de Maio

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Urbanização de Praça no Município de Pacatuba/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 46/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão, Coberta sem arquibancada, do Município de Itabi/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 47/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão, Coberta com arquibancada, do Município de São Domingos/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 48/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Delegacia Padrão pequeno porte, no Município de Graccho Cardoso/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 49/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Urbanização de Praça no Município de Santa Luzia do Itanhy/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 50/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Construção do Posto de Saúde no Povoado Miguel dos Anjos em Boquim/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 03/2010

Datas: 5/05/2010

Unid. Licitante: Comissão Permanente de Licitação do Município de Boquim/SE

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção da Delegacia de Pequeno Porte, no Município de Maruim/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº 30/2010

Datas: 18/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Construção da Ponte sobre o Riacho Estivas no acesso ao Povoado Tanque do Meio, no Município de Cumbe/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 19/2010

Datas: 19/05/2010

Unid. Licitante: DER-SE

Objeto: Execução de Calçamento a Paralelepípedo no povoado Mamoeiro em Canhoba/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 02/2010

Datas: 17/05/2010

Unid. Licitante: Comissão Permanente de Licitação do Município de Canhoba/SE

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão Coberta com Arquibancada no Município de General Maynard/Se, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 39/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Creche Padrão (88 crianças), no Município de Simão Dias/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 39/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Pavimentação de Ruas no Município de Macambira/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 36/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Pavimentação de Ruas no Município de Pedrinhas/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 37/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão Coberta com Arquibancada, no Município de Pedra Mole/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 38/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Construção da Passarela Metálica Para Pedestres sobre o Rio Cotinguiba em Laranjeiras/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 14/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Supervisão dos Serviços de Implantação e Pavimentação das Rodovias SE-315 e SE-407

Edital: Tomada de Preços Nº 22/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: DER-SE

Objeto: Supervisão dos Serviços de Implantação e Pavimentação de Rodovia, trecho: Prolongamento da AV. Maranhão até a BR-101/ BR-235, com extensão de 4,00 Km nesse Estado.

Edital: Tomada de Preços Nº 21/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: DER-SE

Objeto: Supervisão dos Serviços de Implantação e Pavimentação da Rodovia SE-295 e SE-407

Edital: Tomada de Preços Nº 20/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: DER-SE

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção da Delegacia de Grande Porte no Município de Estância/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Concorrência Pública Nº 10/2010

Datas: 04/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Urbanização da Praça Lucila Marcelo Deda em Simão Dias/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 31/2010

Datas: 20/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Urbanização da Praça do Povoado Aroeira em Ilha das Flores/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 32/2010

Datas: 20/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Pavimentação de ruas no Município de Pirambu/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 33/2010

Datas: 20/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Pavimentação de ruas no Município de Simão Dias/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 34/2010

Datas: 20/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão Coberta com Arquibancada em Ribeirópolis/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”. 

Edital: Tomada de Preços Nº 35/2010

Datas: 20/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Infraestrutura e Construção de 410 Unidades Habitacionais no Bairro Lamarão/SE

Edital: Concorrência Nº 03/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: EMURB

Objeto: Infraestrutura da invasão da Terra Dura, Loteamento Senhor do Bomfim, Invasão santa Maria (1ª etapa), Complexo Habitacional Terra Dura, Santa Maria, Aracaju/SE

Edital: Concorrência Nº 04/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: EMURB

Objeto: Recuperação Estrutural da Ponte sobre o Rio Poxim na Estrada Jabotiana, Aracaju/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 10/2010

Datas: 21/05/2010

Unid. Licitante: EMURB

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Pavimentação Granítica no Município de Tobias Barreto através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Concorrência Pública Nº 12/2010

Datas: 10/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Quadra de Esportes Padrão Coberta sem Arquibancada em Ilha das Flores/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 51/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Urbanização de Praça na Av. Cônego Miguel Barbosa em Feira Nova/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 52/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Delegacia padrão pequeno porte no povoado Cruz das Donzelas em Malhada dos Bois/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 53/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Construção de Delegacia padrão pequeno porte no Município de Nossa Senhora de Lourdes/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 54/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e Serviço de Urbanização de Praça mo Município de Graccho Cardoso/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 55/2010

Datas: 26/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras para construção de um reservatório elevado de 400m³, em Poço Redondo/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 017/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: DESO
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INDICADORES

	CUB Médio Brasil - Dez/09
0,16%
IGP-M (FGV) - Jan/2010
0,63%
Valor Médio do M2 de Construção - Dez/09
R$ 822,07
IGP-DI (FGV) - Jan/2010
1,01%
INCC (FGV) - Jan/2010
0,64%
INPC (IBGE) - Jan/2010
0,88%
Mão-de-Obra (FGV) - Jul/09
0,65%
TR (%) mensal - Fev/2010
0,000%
Materiais (FGV) - Jul/09
-0,09%
Salário Mínimo - Fev/09
R$ 510,00
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